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GABINETE DO VEREADOR ANDRE NOBRE PASTANA - DC

REQUERIMENTO N9  2Jj3 /2019.

Senhor Presidente,

Senhora e Senhores Vereadores:
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O  membro  deste  poder,  fazendo  uso  das  prerrogativas  que  lhes  são  conferidas  pelo

Regimento    lnterno    deste    Poder    Legislat.ivo,    art.    51,    requer,    após    os   trâmites

regimentais     e     com     a     aprovação     do     soberano     Plenário,     seja     endereçada

correspondência     ao     Excelenti'ssimo     Senhor     Prefeito     Municipal     de     Santarém,

FRANCISCO    NÍLIO    AGUIAR    DA    SILVA,     solicitando     a     Secretaria     Municipal     de

lnfraestrutura/SEMINFRA,      incluir      na      programação      municipal      as      necessírias

providências com respeito a:

BE±:     SERVIÇOS   DE   LIMPEZA,   TERRAPLENAGEM    E   EMPIÇARRAMENTO   DA   RuA
PADRE JOÃO MAIA, COM O RAMAL MANGAL, PRÓXIMO AO POSTO DE SAÚDE

DA  COMuNIDADE  DE  SÃO  BRAZ,  COMuNIDADE  DE  SÃO  BRAZ,  EIXO  FORTE,

NESTE MuNICíPIO.

JUSTIFICATIVA:  Senhora  e  Senhores  Vereadores, ao  se  transitar  pela  VILA,  podemos

presenciar  o  acúmulo  de   lixo  e  mato  nas  vias,   muitos  deles  já   estão  no  local   há
bastante  tempo.  Atendendo  ao  interesse -coletivo,iolicito  a  realização  de  limpeza,

terraplenagem,  bem  como empiçarram-ento  na  Rua  Padre João  Maia,  às  proximidades

do Posto de Saúde da Comunidade.  Referido trecho, se encontra totalmehte destruído

com  bastante  mato,  Iixo,  pedras,  buracos,  e  outros,  dificultando  o  tráfego  de  modo

geral.  No  período  chuvoso,  referida  via  fica  intransitável,  prejudicando  principalmente

crianças  e  idosos.  Pedimos  URGENTEMENTE,  em  nome  dos  moradores  providências,

haja  vista  os  mesmos  se  sentirem  abandonados  pelo  Poder  Público  Municipal.  Que

desta decisão seja  dado conhecimento ao  Presidente da comunidade de São  Braz,  Eixo

Forte

Sala das Sessões, Plenário do Palácio Tapajós, em           de dezembro de 2019.
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